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Santarém, 15 de julho de 2A21.

A

Secretaria Municipal de Administração, finanças e planejamento

o\lPJ 29. 578.965 / 0001.48

Amarildo Rodrigues Santos

Prezado,

Âgradecendo a oponunidade, encaminho, conforme solicitado, a Proposta de Prestação

de Serviços de Assessoria Jurídica ('Proposta') do escritório DEBORAH JORDÂNNA
COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAI DE ÁDVOCÀCIA.

Estando de acordo ql:;tnto aos termos desm proposta, pedimos a gentileza de

manifesar sua aceitação formal, devolvendo-nos uÍn segunda via recebida e assinada.

Âtenciosamente,

DEBO Jo Â E ALMEIDA COSTA

oLB/PA27.192

Av. Violeta, n" 952- sala A I Santarém- Pa I CEP: 68.030-340 | Tel.: (55 93) 991.16-5067

Socigdade, Individual de Advocacia
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PROPOSTA DE PRESTÂÇÃO DE SER\'IÇOS DE ASSESSORIAJURÍDICA

l. Entendimentos e Premissas

Esta Proposta de Prestação de Serviços Jurídicos- ênfase em üciuçóes (,.proposta,,) foi

elaborada pelo escritório DEBORÂH JORDANNÁ cosra socIEDÁDE INDIVIDUÂL
DE ADVOCACIÂ, estabelecido, na Cdade de Santar, Estado do Paní, na Av. Violeta, Sala Ao,no

952, pessoa jurídica de direito privado inscrita no O\PJll\m sob o n" 42.717.569/ AAO|-1,2, a Íim
de atender a necessidade da Secreuria Municipal de Administração, finanças e planejamento- Setor

de licitações e C-,ontratos, com endereço na Cdadede Belterra, Estado de Paú, na Estrada 1, n"45,

C-entro, CEP 68143-OOO, inscrito no CNPJ/ À,{F sob o n" 29.528. g57 /OOOi-OA (..Cliente"j, tendo

como base as púticase critérios habtuais de prestação de serviços advocatícios e as informaçóes

fomecidas pelo Cliente.

2. Filosofia de Trabalho

Por uma questão de princípios, DEBORÂH JORDÀNNÀ COSTA SOCIEDÂDE

INDMDUAL DE ADVOCACIÀ, em todas as áreas em que arua, rem um compromisso com os

objetivos de seus clientes e sempre visa a atender as necessidades de forma ápida, clara e objetiva,

com o apoio de uma equipe técnica qualificada e comprometida.

3. Escopo e Objetivos

Os trabalhos desenvolvidos por DÉBOneH JORDANNÂ CoSTA SOCIEDÂDE

INDMDUÂL DE ADVOCÂCIA terão por objeto a assessoria e consultoria no ramo do Direito

Público, com ênfase em Direito Administrativo que veúam a aparecer nâ Administnção pública.

G serviços descritos serão conduzidos sob a coordenação da advogada Déborah Jordarna
deAlmeidaC.osta.OcurrículodaintegranteesúdisponívelnofinaldapresenteProPosÉ.

o Toda a equipe jwdtca é comprometida com a obtenção de resultados concretos e o

fomecimento de soluçóes jurídicas de qualidade.

o A prestação de serviços de DÉBoRAH JoRDANNA coSTÀ SoCIEDADE

CITJPJ: 42.7 17 .569 / AAal- n
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INDIVIDUAL DE ÀDVOCÂCIA, prevista nesta Proposta, consistiá, essencialmerite, em:

Atuação consultiva sobre as cláusulas do ediul de licitação, a adequação do edital as legislaçóes

vigentes, além do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

. Atendimentos as todos requtitos da ki de licitaçóes e posteriores alteraçôes;

o Consultoria jurídica para o Licitante durante todo o Processo Licitatório, Elaboração das

peças processuais necessárias à atendimento ao Cliente.

. Aruação administrativa com a finalidade de defesa em impugnações ao Edital, a panir

de irregularidades previamente constatadas.

. Consultoria na resposta de Recuno Administrativo sobre as decisões da Comissão de

Licitaçâo

. C-onsultoria junto ao Tribunal de Contas dos municípios do Pará- TCIr,Í-PA em

notificaçóes, publicaçóes e atendimentos de demandas referente a prestaçóes de contas.

o Atendimento presencial e assessoria consuldva em atos da administração pública (fase

intema) no tocanre a Iicitações.

o Serviço adicional: Treinamento de funcionário para agir no Setor de Licitações e controle

intemo.

4. Remuneração e Pâgamento

Para a prestação de serviços contemplados nesta Proposta, DEBORAH JORDÁNNÀ COSTA

SOCIEDADE INDMDUAI DE ADVOCACIÂ fará jus aos seguintes honoúrios:

* Honoúrio mensal de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos teais) mensais, âserem pagos

em raáo do aceite da Proposta;

G valores previstos nesta Ptoposta são brutos, destacando-se os tributos nas referidas

faturas, e não contemplam as despesas inerentes à consecução dos serviços, tais como: cópias,

emolumentos, que deveráo ser arcadas pelo Cüente conforme solicitação formal da advogada. No

caso de desembolso de despesas pelo escritório, seú emitido o aviso acompaúado dos respectivos

comprovantes. Despesas de valor relevante somente serão incorridas com autorização do Cliente.

Sociedade Individual de

5. Tributos e Despesas
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Foro de Eleição

Fica o eleito o Foro da C-omarca da Santarém-PA para qualquer questão decorrente deste

C-aso V.Sa. esteja de acordo com esta Proposta, solicitamos contato imediato através dos

Telefone: (93) 99 136-5A67

E-mail debonh.costa@ live.com

Atenciosamente,

oLB/PA21.792
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DEBORAH IORDÁI\trhIA DE AIMEIDA COSTA" -,/


